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Para os devidos efeitos, junto se remete a Vossa Excelência a redação final do

texto que “Procede à primeira alteração à Lei n.° 22/99, de 2] de abril, que regula a

criação de bolsas de agentes eleitorais e a compensação dos membros das mesas das

assembleias ou secções de voto em atos eleitorais e referendários.” [Proposta de Lei

n.° 188IXIII3.’ (GOV)], após ter sido cumprido por esta Comissão o disposto no artigo

156.° do Regimento da Assembleia da República, sem votos contra, registando-se a
ausência do PEV.

Chama-se a atenção para o facto de, na reunião desta Comissão de 19 de março

de 2014, terem sido aceites, por unanimidade dos presentes, as sugestões de redação

constantes da Informação n.° 3 1/DAPLEN/2014, no sentido de se aperfeiçoar o estilo do
texto em causa.

Com os melhores cumprimentos,

O PRESIDENTE DA COMI$SÃO

(Fernando Negrã)
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Assunto:”Primeira alteraçao a Lei n.° 22199, de 21 de abril, que regula a criação
de bolsas de agentes eleitorais e a compensação dos membros das mesas das
assembleias ou éecçöes de voto em atos eleitorais e referendários”

O Considerando o disposto no artigo 156.° do Regimento da Assembleja da Repüblica, e
nos termos da alinea g) do n.° I do artigo 8.° da Resolucão da Assemblela da
Repüblica n.° 20/2004, de 16 de fevereiro, junto se anexa o texto do diploma sobre o
assunto em epigrafe, aprovado em votação final global de 7 de marco de 2014, para
subsequente envio ao Senhor Presidente da Comissão de Assuntos Constitucionais,
Direitos, Liberdades e Garantias.

No texto do diploma foram incluldos a fOrmula inicial e demais elementos formais,
sugerindo-se ainda:



 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO E SECRETARIADO 
DIVISÃO DE APOIO AO PLENÁRIO 
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No título do projeto de decreto 

Procedendo a uma única alteração sugere-se a seguinte simplificação: 

Onde se lê:”Procede à primeira alteração à Lei n.º 22/99, de 21 de abril, que 

regula a criação de bolsas de agentes eleitorais e a compensação dos membros 

das mesas das assembleias ou secções de voto em atos eleitorais e 

referendários” 

Deve ler-se:”Primeira alteração à Lei n.º 22/99, de 21 de abril, que regula a 

criação de bolsas de agentes eleitorais e a compensação dos membros das 

mesas das assembleias ou secções de voto em atos eleitorais e referendários” 

 

 

 

 

 

 

 

À consideração superior, 

A Assessora jurista, 

(Lurdes Sauane) 

 

  



DECRETO N.º       /XII 

 

Primeira alteração à Lei n.º 22/99, de 21 de abril, que regula a criação de 

bolsas de agentes eleitorais e a compensação dos membros das mesas das 

assembleias ou secções de voto em atos eleitorais e referendários 

 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da 

Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

 

A presente lei procede à primeira alteração à Lei n.º 22/99, de 21 de abril, que regula a 

criação de bolsas de agentes eleitorais e a compensação dos membros das mesas das 

assembleias ou secções de voto em atos eleitorais e referendários. 

 

Artigo 2.º 

Alteração à Lei n.º 22/99, de 21 de abril 

 

O artigo 9.º da Lei n.º 22/99, de 21 de abril, passa a ter a seguinte redação: 

 

“Artigo 9.º 

[…] 

 

1 - Aos membros das mesas é atribuída uma gratificação no montante de € 

50, atualizada com base na taxa de inflação, calculada a partir do índice 

de preços no consumidor, sem habitação, divulgada pelo Instituto 

Nacional de Estatística, I.P., relativa ao ano civil anterior, produzindo 

efeitos no primeiro dia do mês seguinte ao da referida divulgação. 



2 

 

 

2 - …………………………………………………………………………...” 

 

Artigo 3.º 

Primeira atualização 

 

A primeira atualização do montante atribuído aos membros das mesas, nos termos do 

artigo 9.º da Lei n.º 22/99, de 21 de abril, é realizada em 2015. 

 

Artigo 4.º 

Entrada em vigor 

 

A presente lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação. 

 

 

Aprovado em 7 de março de 2014 

 

 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

 

 

(Maria da Assunção A. Esteves) 

 


